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Torna-se público que o Município de Crateúq por meio do Pregoeiro, ÍeaüzÀtálicitação, para REGISTRO
DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma eletrônica- nos termos da tei n' 14.133, de l" de abril de
2021 , e dernais normas aplicáveis e- ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data dâ sessâo pública: 23 de juúo de 2025.
Horário da sessão pública: 08h30m
Critório de julgamenÍo: Menor Preço por ltem
Modo de disputa:Aberto e fechado
Link cornpras.rn2atecnologiacom.br

1. IX) OBIETO
1.1. O objeto da presente licitaçâo é a escolha da proposta mais vatrtajosa paÍa REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIçO DE DEDETZAÇÀO NO
CONTROLE DE TODO TIPO DE INSETOS VOADORES, RASTEIROS, ROEDORES. E
DESCUPINIZAÇÃO E DESRÂTIZAÇÃO, JUNTO AS SECRETARIAS E LTNIDADES ESCOLARES
DO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será subdivida em Iter! conforme tabela constaÍlte do Temro de Referàci4

facultando-se ao licitante a participação eÍn quantos Item forem de seu interesse.

1.3. O criterio de julgamento adotâdo será o Menor Preço por ltern, observadas as exigàcias
contidas nepte Edital e seus Anexos quanto à especificações do objao.

2. DO Rf,GISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos óÍgãos g€renciador e paticipates, beÍn como a e!'entuais adesõ€s são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no Termo de RefeÍência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3 . I . Poderâo paticipar deste Pregão interessados cujo ramo de atiúdade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com seus dados cadastrais Íegularjunto ao provedor do sistema.

3.2. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às micÍoeÍnpresas e às ernpresas

de pequeno poÍe quq no ano-calenúário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado c,ontratos

com a Aúninistração Pública cujos valores somados extrâpolem a Íec€ita bruta máxima admitida.

3.3. O liciÍânte responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, issume
çomo firmes e verdadeiras suas propostas e seus lanceq inclusive os atos praticados diÍetâmsnte ou poÍ seu

representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enüdade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do câdâsüado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infomração, devendo proceder, imediatarnente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçâo ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior podení ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.6. Será concedido trâtamento favorecido para as microempresÍs e empresas de pequeno porte,
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021, pan o agricultor famili
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - lvÍEI. nos lirnites previstos da
Complementâr n" 123, de 2006.

3.7. Nâo poderào disputã esta licitaçâo:r
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3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

3.7.2. pessoa fisica oujurídica que se encontre, ao ternpo da licitação, impossibilitada de participar
da licitaçâo em decorrência de sanção que lhe foi imposa;

3.7.3. aquele que mantenha ünculo de naturez técnicâ, comercial, econômica" financeir4
trabalhista ou ciül com dirigante do órgâo ou entidade contÍatante ou mm agente público que desernpenhe
função na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cônjuge. compaúeiro
ou paÍente em linha Íeta, colateral ou poÍ afinidade, até o terceiro grau;

3.7.4. ernpresas conúoladoras, controladas ou coligadas. nos termos da Lei n'6.404, de 15 de
dezernbro de 1976. concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa fisica ou juridica que' nos 5 (cinco) anos arreriores à diurlgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com tnânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condigões aniálogas às de escravo ou por contsatação de adolescentes nos casos vedados
pela legislaçâo trúalhista;

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em conúrcio;

3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP. âtuândo nessa condigão;

3.7.9. Não poderá participar, diraa ou indiraamentg da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, delendo s€r observadas âs situâções que posslm conÍigurar
conflito de interesses no exercicio ou eós o exercício do caryo ou empÍego, nos tennos da legislaÉo que

disciplina a materi4 conforme § l" do aÍ. 9p da tri n' 14.133, de 2021-

3.8. O impedimento de que tÍala o item 3.7-2 será tamEÍn aplicado ao licitante que âtue em substiruiçâo a

outra pesso4 fisica ou jurídic4 com o intuito de burlar a efaividade da sançâo a ela aplicad4 inclusive a

sua controladorâ. contÍolada ou coligada desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A vedaçâo de que trata o item 3-7.6 esteade-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio. profissional especializado ou funcionário ou Íepresentante de
empresa que preste assessoria tircnica.

4. DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS IX)CUMENTOS DE HÂBLTTAÇÃO

4.1 . Na pÍesente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresêntaçào de pÍopostas e lânces e

de julgamolto.

4.2. Os licitantes encsninharão, exclusivamente por meio do §scma eletrônico, a proposta com o preço,

deüdamente assinada, conforme o critério de julgamento adotado ne§e EditâI, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2.1 . Juntamcnte com o arquivo da Proposta Inicie[ os licitantes deverão apresentar o Comprovânte de

Deposiro da Garantia de Propost4 acumulativo em razão da participação na quantidade de itens,

correspondante à lolo & valor estimado da Administraçâo, na forma do § I' do art. 96 da Lei no
Á.r33n02t.
4.2.2. A garaata de proposta será devolr.ida aos licitantes no pÍazo de l0 (dez) dias úteis, contado da
assinatuÍa do contrato ou da data em que for declarada fiacassada a licitaçâo.

4.2.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguinres modalidades:

4.2.3.1. cauçâo em dinheiro ou em tínrlos da díüda pública ernitidos sob a forma
mediante registÍo ern sistsÍna centralizado de Iiquidação e de custôdia autorizado pelo B
Central do Brasil. aval por seus valores econômicor confomre definido pelo M
da Fazendar
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4.2.3.2. segrugarantia observado o disposto na regulamantaçâo
Superintendàrcia de Seguros Privados (SUSEP);

4.2.3.3. fiança banaiLria emiúda por banco ou instituição Íinanceira devidamente autorizada a

operÍr no País pelo Banco Central do Brasil.

4.2.4. Optando por seguro'garantia ou fiança banaáni4 a garantia deverá ser apresentada em um úruco
documento, junto com a pÍoposta inicial-

4.2.5. Caso ofertada em dinheiro, a garantia deverá ser através de depósito na Conta do Banco do Brasil,
da Prefeitura Mrmicipal de CrateúVCE, Agência n" 237-2; Contâ CorÍente n'28556{. PMC CAUÇÀO.

4.3. Caso a fase de habílitação anteceda as fases de presantação de propostâs e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no pÍítzo estabelecidos no item anterior. simultaneârnente os documentos de
habilitação e a proposta com o pÍeço. observado o disposto nos itens 7. l. I e 7. I l. I deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarali ern canpo próprio do sisterna- que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condi@es contidas no Edital e seus anexos. bem como de que

a pÍoposta apresentada compreende a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos tsabalhistas
assegurados na Constituição FedeÍal, nas leis trabalhistas, nas normas inlialegais" nas conven@es coletivas
de trúalho e nos teÍrnos de ajustamento de conduta ügentes na data de suâ entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de húilitaçâo definidos no instrumeÍto convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos ern trabalho nomrno, perigoso ou insalubre e nào

empregâ menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor. a partir dos 14 (quatoÍze), na condição de menor
apÍendiz, nos teÍmos do inciso XXXII do aÍt. 7o da Constituição Federal;

4.4.3. não possui. em sua cadeia produtiv4 ernpregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos Ul e IV do aÍt. lo e no inciso III do art. 5o da Constiruiçâo Federal:

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n'8.213, de l99l.

4.5. O licitante organizado ern cooperativa deverá declarar, ainda. em campo próprio do sistema que

cumprc os requisitos estabelecidos no art. l6daLein" 14.133,de2021.

4.6. O licitante enquadrado como microernpres4 empÍesa de pegueno pone ou sociedade cooperativa
deverá declarar. ainda em campo próprio do sistem4 que cumpre os requisitos estabelecidos no aÍ. 3" da
Lei Cornplernentar n' 123, de 2006, esando apto a usufruir do tratarnento favorecido estabelecido ern seus

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ l" ao 3' do art. 4' da Lei n' 14.133, ôe 2021.

4.6.1. no item exclusivo paÍa paÍticipação de microernpresas e empÍegrs de p€queno porte. a

assinalaSo do canpo "não" impedirá o pross€Buimento no certam€, pra aquele item:

4.6.2. nos iteas ern que a participaçâo nâo for exclusiva para microempresas e anpresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não teÍ dirêito âo trâtameÍlto
favorecido previsto na tri Complernentar n" 123, de 2006, mesmo que microernpresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativ a.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitaÍí o licitante às samções previstas na

Lei n' 14.133, de 2021. e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão reúar ou substituir a proposta oq na hipótese de a fase de húilitação anteceder
as fases de apresentaçâo de propostÍls e lances e dejulganento- os docuÍnentos de habilitaçào anteriormente
inseridos no sistem4 até a abertura da sessão pública-

4.9. Não haverá ordem de classificaçfu na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os pÍocedimentos de abertuÍa da sessâo pública e

fase de envio de lances.

4.10. SeÍão disponibilizados paÍa ac€sso público os docum€ntos que compõem
convocados para apresentação de propostaE aÉs a fase de enüo de lances.w Nq
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4,1l. Caberá ao licitante inaeressâdo em participar dâ licitâçâo ,companhar as o
cletrônico dursnte o pnocesso licitetório e se responsabilizsr pclo ônus decorr.nte dr pcrda de
negódos diente da inobservância de mcnsagcns emitidas pcla AdministrsÉo ou de su, desconexôo.

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecirnento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança- para imedido bloqueio de acesso.

5. DO PREE,NCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deveú enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sist€ÍÍlâ el€tÍônico. dos seguintes
campos:

5. I .1. valor ou desconto. conforme critério definido ne«e edital:

5.1.2. Descrição do objao. contendo as informações similares à especificaçâo do Termo de
Referencia;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincularn o licitante.

5.3. Nos valoÍes pÍopostos e$arão inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos preüdenci:írios,
trúalhistas. tributrários. comerciais e quaisquer outros que incidan direta ou indiretamente na execução do
objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, scrão de exclusiva
responsabilidade do licitsnte, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragão, sob alegaçâo de
erro, omissâo ou qualquer outÍo pretexto.

5.5. Se o regime tributário da ernpresa implicar o recolhimento de tribúos em percenruais variáveis. a

c.tação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da ernpresa nos últimos doze
meses.

5.6. lndependentemente do p€rcenrual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos nâ fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresenta$o das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
ern conformidade com o que dispõe o Termo de RefeÉnciq assumindo o pÍoponent€ o compromisso de
executar o objeto licilado nos s€us termos, bern como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, ern quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçâo cona ual,
promovendo, quando requerido, sua substitúção.

5.8. O prazo de validade da proposa não será inferior a 60 (sessenta) diâs, a contar da data de sua

apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços rnrâximos estabelecidos nas normas de regência de mntrara@es
públicas. quando participarem de licirações públicas:

5.10. O descumprimeÍlto das regrâs supramencionadas pela Administração por paÍte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e' após o devido processo legal, gerar as s€guintes
consequências: âssinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exalo cumpÍimento da lei,
nos t€Ímos do inciso IX do aÍt. 7l da Constituição Federal, ou condeÍlação dos agentes públicos
responsáveis e da qnpresa contÍalada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfatuÍamento por sobrepreço na execuçào do contrâto.

6. DA ABERTfTRA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMTILAÇÃO DE
LANCES
6.1. A abertuÍa dâ pÍes€nte licitação dar-se-á ern sessâo públic4 por meio de sistema eletrônico, na
horáío e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a pÍoposta ou os documentos de habilitação, quando for
caso, anteriormente inseridos no sislem4 até a aMura da sessâo pública

6.2.1. Sená desclassificada a proposta
6.2.2. A desclassificaçâo será s€mpÍe

que identifique o licitante
fundamentada registrada no si

em tempo real por todos os participantes.
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6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de ac€itaçâo.
6,3- O sisterna ordenaÍá automaticsÍnente as pÍopostas classificadas" sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
6.4. O sisema disponibilizaná campo proprio para troca de masagens ense o PreÍloeiÍo e os licitantes.
6.5- Iniciada a etapa competitiv4 os licitantes deverão encaminhar lances exclusivaneÍrte por meio de
sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimerto e do valor consignado no registro.
6.6.0 lance deveni ser ofertado por Menor Preço do ltan
ó.7. Os licitantes poderão ofereceÍ lances sucessivos, obscrvando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somante poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e ÍÊgisÍado p€lo
sistsma.
6.9.O intervalo mínirno de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto eÍn rêlação
aos lances intemlediários quanto em relaçào à proposta que cobrir a melhor oferta deveÍá ser de R$ 0,01
(zero reais e um centavo)
6.10. O Iicitante poderá uma única vsz, excluir seu úlümo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistem4 na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. l. Não excluindo o itan em ternpo hrárbil, o licitante podená enüar alerta ao pregoeiro paÍa que o mesmo
adote as providências cabiveis.
6. I l. O procedimento seguirá de acordo com o modo de dísputa adotado.

ó.12. SeÉ adotado para o enúo de lances no pregão elerônico o rnodo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresêntarão lances públicos e sucessivos com lance final e fechado.

6.12. l.A et4a de lances da sessâo priblica terá duração ínicial de quinze minutos. AÉs esse prazo,

o sistema encaminhará aüso de fechanenro iminente dos lances. após o que transcorrerá o período de
ternpo de até dez minutos, aleatoriaÍnente determinado, findo o qual será antomâticarnente encerrada a

recepção de lances.

6. 12.2. Encerrado o prazo previío no iteÍn anteÍioÍ, o sisterna úrirá opomrnidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com proços âté dez poÍ cento sup€rior àquela po*sm ofertar
um lance final e fechado ern até cinco minutos, o qual será sigiloso ué o orc€Íãrnento de§e prazo.

6,12.2- I . Não havendo pelo manos üês ofertas nas condições definidas neste item- poderào

os autores dos melhores lances subsequenteq na ordern de classifica@, até o máximo dê tÍês, oferec€r um
lance frnal e fechado eÍn até cinco minutos, o qual será sigiloso alé o encerrametrto desle pÍâzo.

6.12.3. Após o termino dos prazos estabelecidos nos itens anterioÍes, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valoÍes.

6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitanreg aré o máximo de três, na ordern
de classificação, possam ofenar um lmce final e fechado eÍn até cinco minúos! o qual sená sigiloso até o
encerramento deste prazo.
6. 12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença ern relaçâo à proposta classificada eÍn segundo lugar for
de pelo muros 57o (cinco por cento;. o pregoeüo. auxiliado pela equipe de apoio, podeú admitir o reinicio
da disputa abert4 para a definição d"" dernais colocações.
6.12.5. Apos o reinicio previsto no item supr4 os licitantes serão convocados para apÍesentaÍ lanc€s
intermediários.
6.12.6. Serão consideÍados inteÍmediários os lances:

I - iguais ou inferiores ao maior já ofenado, qumdo adotado o criterio de julgamento de maior
lance;

ll - iguais ou superiores ao menorjá ofertado, quando adolados os demais criterios de julgamento.

6.13. Apos o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteÍioÍes. o sistema ordenará e

lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebr
regisrrado em primeiro lugar.
6.15. Dururte o transcuÍso da sessão pública os licitantes
menor lance registrado, l'edada a identificâção do licitante.

serão informados, real, do valr
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6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
eletrônico podeÉ permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

6.17. Quando e dcsconexão do sistcma eletrônico pera o pncgociro pcrsistir por tempo supcrior a dcz
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dilrulgação.
6.18. Caso o licitante não apresenle lanc€s, concorreÉ com o valor de sua proposta.

6. 19. Em relaçâo a itens não exclusivos para paÍticipaçâo de miooernpresas e anpresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de Imc€s, s€rá efetivada a vcrificação do porre da entida.le empresarial. O
sistema identiÍicará ern coluna própria as microempresas e empÍesas de pequeno porte participantes,
procedendo à compração com os valores da primeira colocada se esta for empresa de maior porte, assim
como das dernais classificadas, paa o fim de aplicar-se o disposto nos ets. 44 e 45 da l.ei Complernentar
n" 123, de 2006.

6.19.1. Nessas condiçôes, as pÍopostas de microernpresas e empresas de pequeno porte que se

encontraÍeÍn na faixa de até 5% (çinco por c€nto) acima da melhor proposta ou melhor lance seÍão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos teÍmos do subitern anteÍioÍ terá o direito de sncaminhâr uÍna
última oferta para desempate, obÍigaloriamente em valor inferior ao da primeira colocada no prezo de 5
(cinco) Ditrutos controlados pclo sistêm& contados após a comunicação automáticâ paa tanto.

ó.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poÍe melhor classiÍicada desista ou nâo se

manifeste no pÍazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microernpresa e empresa de
pequeno porte que se encontÍem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordern de classiÍicâção, pea
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido úo subiteÍn anterior.

6.19.4. No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e anpresas de
pequeno poÍe que se encontrem nos inteÍvalos estabelecidos nos subitens anterioreq será realizado sorteio
entÍe elas pãa que se identifique aquela que primeiro poderá apreserúar melhor oferta.
6.20. Só podotí havet empote eafre p?opostos íguais (ndo segtidas de laac6), ou enfie lanca fuais da

fase fechada do modo de dispuu abeao e fechado.
6.20.1. Havendo eventual empate e re pÍopostas ou lances. o criterio de desernpate será aquele

pÍevisto no aÍ. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.20. l. I . dispúa final. hipótese ern que os licitantes empatados poderão âpÍesentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;
6.20.1.2. avaliação do desernpeúo conh?tual préüo dos licitantss para a qual deverào

preferencialnente ser utilizados registros cadaslÍais para efeito de atesto de cumprimanto de obígaçôes
preüstos nesta Lei;

ó.20.1.3. desenvolvimento pelo licitmte de aç.ões de equidade entre homeÍrs e mulheres no
ambieÍlte de trabalho, conforme regulanento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de pÍogÍama de integridade, conforme orientações dos

órgãos de conÍole.
6.20.2- Persistindo o enpate. será assegrrrada prefoàci4 sucessivamentg aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:
ó.20.2. l. ernpresas estabelecidas no tenitório do Esado ou do Disrito Federal do órgào ou

entidade da Administração Púbücâ estadual ou distrital licitante oq no caso de licitação realizada por órgào
ou entidade de Município, no território do E«ado em que eíe se localize:

6-20.2.2. empresas brasileiras:
6.20.2.3. ernpresas que inüstam ern pesquisa e no desenvolümento de tecnologia no País;

ó.20.2.4. ernpresas que comprovem a pática de mitigação, nos teÍmos da Lei n' 12.187. de
29 de dezernbro de 2009.
6.21. Enc€nada a etapa de enüo de lmces da sessâo pública na hipótese da proposta do primeúo colocado
peflnímec€Í acima do preço máximo definido para a conÍatação, o pregoeiro poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado dojulganenro.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os dernais liciranreq segundo a ordern de classifi
inicialmente estab€lecida quando o primeiro colocado. mesmo após a negociação, for desclassilicado
razâo de sua proposta permaneceÍ acima do preço rruíximo

6.21.2 negociação sr'râ realizzda W meio do si ada pelosw licitantes
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6.21.3. O resultado da negociação será dirtlgado a todos os licitantes e

processo licitatório.
6.21 .4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas.

envie a pÍoposta adequada ao último lance ofertado apôs a negociaçâo rczlizad+ acompanhada se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação rlaqueles exigidos neste Edital e
já apresentados. 

.
6-21.5. E facultado ao pregoeiro pÍoÍrog o prâzo estâbelecido. a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo.

6.22. Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposa-

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etpa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante proüsorianente classificado ern
primeiro lugar atende à condi@es de panicipação no ceÍtamg conforme previsto no art. 14 da Lei n"
14.133, da 2021, legislaçâo correlata e no item 3.7 deste Edital, capccidmente qusnúo à existência de
sanção que impeçe e perticipeção no ccrtamc ou e frrturr contÉtaçío, mcdisrtc r c{nsultr aos

seguintcs cedastros:
a. Sistema de Cadasramento de Fomecedores:
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria -

Geral da União, https://wwrr.portaltranspaÍenciagov.brlsancoeJceis;?ordenarPor:nome&direcao:asc; e

c. Cadastro Naciona.l de Empresas Punidâs (CNEP), mantido pela Conroladoria-Geral dâ Uniào,
https://www-.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordorarPor:nome&direcao-asc.
7.2.4 consultr aos cadastros scrá rcalizade cm nome de pcssoe fisice ou, em ceso dc pcssoa juridica,
da empresa fornccedora e tembém de scu sício majoritário, por força da vcdaçío dc que trotr o art
12 ds Lei no &429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situaçâo do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligencimi para verificar se houve fraude por pate das ernpresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiraas.
7.3.1. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários. liúas de fomecimento

similares, dentre outÍos.
7.3.2. O licitarte será conl'ocado para mânifestação pÍeyiamente à sua desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o liciante sení reputado inabilitado. por falta de condição

de pâÍticipaçâo.
7.4. Caso atendidas as condições de prticipação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante proüsoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido à ME/EPPs" o pregoeiro verificaá se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens3.ó e
4.6 deste Edital.
7.6. Verificadas as condiçôes de participação e de utilização do úalâmento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classifrcada em prirneiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao mráximo estipulado paÍa contrâtaçâo neste Edital e em seus mexos.
7.7. Senâ desclassificâda a pÍopostâ vencedora que:

7.7.1 . contiver ücios insanáveis;
7.7.2. não obedecer à especificagões técnicas contidas no Termo de Referêncic,
7.7.3. apíes€ntaÍ preços inexeqúveis ou permanecerern acima do preço mráximo definido para a

contrataçâo;
7.7.4. não tivereÍn ua exequibilidade dernonstradÀ quando exigido pela Administração;
7.7.5. âpresêntâÍ desconformidade com quaisquer outras exigàrcias deste Edital ou s€us anexo§

desde que insanável.

7.8. Considerando o cenário nacional de inflaçâo e com o objetivo de prevenir a apresentação de
com valores inexequíveis, os licitantes que apresentaÍem propostas com dcscontos superiores e 2
(vitrte e cinco por cento) em Íelaçào ao valor estimado - ou seja. a partir de 25'01% e esti
classificados com as melhores ofertas. deverão. obrigatoriâmentc, anexÍu, em campo próprio do si

no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitaçâo feita no chat pelo pregoeiro, documen
complementâr quc comprove â exequibilidede do preço pÍoposto

do
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A documentaçâo exigida deverá conter. no minimo

Notes fiscais recentes. entendendo-se como tais aquelas cmitides nos últimos
compalíveis com o objao da licitação e que demonstrem páicas de mercado sirnilares ao preço
ofertadol

Planilht dctrlheda dc composiçlo dc custos, com indicagão clara dos insumos, mão de obr4
logístic4 tributos e demais variáveis que compõem a formaçâo do preço.

Poderão ainda ser apresentados ouÍos docurnentos complementaÍes que reforcem a viabilidade da propost4
os quais serão analisados pela equipe técnic4 conforme diligencia solicitada pelo pregoeiro.

No caso de dúvidas. poderá ser realizada diligência complemantar. com o objaivo de. enfin1 saná-las.

7.8.1 . A inexequibilidade, na hipótese de que tÍata o câput so será considerada após diligência do
pregoeiro. que comprove:

7.8.1. [. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificú o vulto da ofeÍa.
7.9. Se houver indícios de inexeqübilidade da proposra de preço. ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementaÍes, poderâo ser efetuadas diligârcias, paÍa que â empÍesâ compÍove a

exequibilidade da proposta
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado teúa sido decornposto an seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Cuíos e Fonnação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado ern primeiro lugar será convocado paÍ:t apresêntú Planilha por ele elaborada, com os
respectivos va.lores adequados ao r.alor final da sua proposta sob pena de não aceitaçâo da proposta.
7.1l. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação dâ pÍopostâ, A
planilha podeú' seÍ ajustada p€lo fomecedor, no prazo indicado pelo sisema. dede que não haja rnajoraçào
do preço.

7.1l.l. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de imposos e contribuições na forma do Simples Nacional. quando não cabível esse regime.

8. DA FASE DE HABILMAÇÃO
8.1. Os documentos pÍel.istos no Termo de Referfucia, necessários e suficientes paÍa deÍnonstraÍ a

capacidade do licitante de realizar o objao da licitação, scrão exigidos para fins de habilitação, nos teÍmos
dos arts. 62 a 70 da t ei n' 1 4. 1 33, de 202 1 .

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica fiscal. social e trabalhista e

econômico-financeir4 podení ser substituída pelo registro cadastral de fornecedores.
8.2. Quando permitida a paticipação de eÍnpresas esúangeiras que não funcionern no País" as exigências
de habilitação s€rão atendidas mediante documentos equivalentes inicialmente apresentados ern tradução
liwe.
8.3. Na hipótese de o licitsrte venc€dor sêr empÍesa estrangeira que úo funcione no País, para fns de
âssinatuÍa ata de registro de preços e contratos, os documentos exigidos para a húilitaçâo serão traduzidos
por tradutorjuranentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decrao n' 8.ó60, de 29 dejaneiro
de 2016, ou de outro que veúa a subíituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderâo seÍ apresentados ern original ou por cópi
8.5. Os documertos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos poÍ Íegistro câdastral eml
por órgão ou entidade pública desde que o registro teúa sido feito em obediência ao disposto na
t4.133/2021.
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei ( ,l,dav
Q,
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8.7. Será verificado se o licitante âpresentou no sisteÍna sob pena de inabititâção. a decl
cumpre as exigências de resen'a de cargos para pessoa com deficiência e para reabilirado da cra
Social, previstas ern lei e eÍn outras noÍmas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificagâo, decluação de que suas pÍopostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍmas infialegais" nas convençôes colaivas de Íabalho
e nos tennos de ajustamento d€ conduta ügentes na data de entrega das propo«as.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Regisno Cadastral de Fornecedoreg nos documentos por ele
abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de reqüsitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quândo houver dúr.ida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressanente o exigir. (lN n'3/2018, ârt. 4", §l', e aÍ. 60. §4).
8.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidâo dos seus dados cdastrais no Registro Cadastral
de Fomecedores e mantê-los atualizadosjrmto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à coneção ou à alteraçâo dos registros tão logo idertifique incorreção ou aqueles se tomem
desatual izados.

8. 10. I . A não obsen'áncia do disposto no itern anterior podeá ensejar desclassificaçâo no momento
da habilitação. (lN n" 3/2018. art. 7", par:igrafo único).
8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sitios eletônicos oliciais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de húilitaçâo.

8.ll.l. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Registro
Cadastral de Fornecedores serâo enüados por meio do sisteÍna. eÍn formato digital. no prazo de 2 (duas)

horas, prorrogável por igual periodo, contado da solicit4ão do pregoeiro.
8.1 1.2. Na hipótese de a fase de habilitação antecedeÍ a fase de apresentação de propostas e lances,

os licitantes encaminharão, por meio do sistem4 simultaneamente os documentos de habilitação e a

proposta com o preço ou o percentual de desconto.
8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fomecedores ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente seÍá feita em relação ao licitante veÍrc€dor.

8. 12. l. Os documentos relativos à regularidade fiscal que conxem do Termo de Referàrcia somente
serão exigidos, ern qualquer caso. em momento posterior ao julgamento dqs propostas, e apenas do licitante
mais bern classificado.

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior. Íelativa à regulã:i.t"de fiscal, quando a fase de
habilitação antec€der as fases de apÍesentaÉo de proposas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitern ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitaçâo. não sei:i permitida a substituiçâo ou a apres€ntação
de novos documentoq salvo ern sede de diligencia- para (La l4.l33l2l:-

8.13.1. complementação de informações acerca dos docurnentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.13.2. atualüação de documentos cuja validade te{ha expirâdo eós a dara de recebimento das

propostas;
8.14. Na anriüise dos documentos de habilitação, a comissão de mntrataçâo poderá sanar erros ou falhas,
que não alterern a substância dos documentos e sua validade juridica mediante decisão fundarnentada
regisúada em ata e acesível a todos, atribündo-lhes efic{icia para fins de húilitação e classificação.
8. 15. Na hipótese de o licitatrte não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subs€quente e assim sucessivamentq na ordem de classificação, até a apuração de uma propostâ que atenda

proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimortos de que traÍa o subitem anterior.
8.17. A comprovaçâo de regularidade fiscal e trabalhista das microanpresas e das empresas de
poÍe somente será exigida para efeito de con[atação, e não como condição para participação na li
8.18. Quando a fase de húilitâção antecedeÍ a de julgamento ejá tiver sido encerrad4 não caberá excl
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo eÍn raziio de fatos SO

após o julgamento

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ct-
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8.16. Somente serão disponibili,aaos paÍa acesso público os documentos de húilitação do licirante
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9.1 . Homologado o resultado da licitaçâo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (
mntados a partir da data de sua convocaçâo, para assinar a Ata de RegistÍo de Preços, cujo prazo de
encontra-se nela fixado, sob pena de decadàlcia do direito à conÍatação, sem prejuizo das sançô€s previstas
na Lei n' 14.133. de 2021.
9.2- O prazn de convocação poderá ser prorrogado Bma vez por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidrnenrejustificada e 4resentada dentro do prazo; e
b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Adrninistração.

9.3. A ata de registro de preços serii assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataforma
eletrônica-
9.4. Serão formalizadas tanÍs Atas de Registro de Preços quãltas forem necessárias pa-a o registro de
todos os itens constântes no Termo de Referàrci4 com a indicação do licitante vencedoÍ, â descrição do(s)
item(ns). as respectivas quantidades preços registrados e demais condiçõcs.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, scni divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de regisrro de preços.
9.6. A existàrcia de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condi@es
estabelecidas, mas não obriganí a Administração a contralar, facultada a realização de licitação específica
paa a aqüsição praendida desde que devidamentejustificada
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registÍo de preços no pr:rzô e nas condi@es
estab€lecidâs, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanesceates do cadasro de reserv4
na ordern de classificação, para faz&lo ern igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

r0. DA FORMAÇÃO OO CAOISTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologaçiÍo da licitaçâo, será inclúdo na ala, na forma de anexo, o registro:

10.1.l. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatiirio, observada

a classificação na licitaçâo; e
10. I .2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Seni respeitada nas conFalações, a ordon dc classificaçào dos licitantes ou fornecedores registrados
na atâ-

10.2.1. A apres€ntação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certaÍne eÍn Íelação ao licitante mais bern classificado.

10-2.2. Para fins da ordern de classificação, os licitantEs ou fomeccdores que aceiÍaÍem cotaÍ o
objeto com preço igual ao do adjudicauârio antecedaão aqueles que mantiverem sua proposta original.
10.3. A habilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastso de reserva seni efenrada quando houver
necessidade de conFatação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3. l. quando o licitante l,encedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cmcelamento do regrstro do fomecedor ou do regisEo de preços, nas

hipóteses preristas nos aí. 28 e ãt. 29 do DecÍeto no 11.462D3.
10.4. Na hipótese de neÍlhum dos licitantes que aceitâraÍn cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contÍataçâo nos teÍmos em igual prarc e níls condições pÍopostas pelo primeiro
classificado, a Aúninisração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista
no edital, podoá:

10.4.1. convoc€Í os licitantes que mantivoam sua proposta originâl para negociação, na ordern de
classificaçâo, com vistâs à obtençâo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudic*rírio; ou

10-4.2. adjudicar e fimru o mnfi-iúo nas condi@s ofertadas pelos licitantes remânescêntes.
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condiçâo.

II. CONTRATAÇÃO
I l.l. Depois de assinada a Ara de Registro de Preços, o fomecedor registrado poderá ser convocado, J
qualquer tempo durante a vigência da Ata para assinâtura do contÍaro, dentro do prazo de 5 (cinco)
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o
confatação, sern prejuizo das sanções prel'istas neste Edital.

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conformew
d
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Conà?to/Autorizaçâo), sob pena de decair do diÍeito à contraração, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

| 1.2.L Alternativmente à convocaçâo paÍa compreceÍ p€rânte o órgào ou antidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administraçào podení encamiúá-lo paa assinatua mediante
correspondàrcia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido no no prazo de 2 (dois) dias a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso
ao sisterna de processo eleúônico.

I 1.2. l. l. O contrato podená s€r assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na
platafonna eletrônica de gestação da atâ de ÍegistÍo de preços.

11.2.2. O pÍazo preüsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento eqüvalente podení ser prorrogado I (urna) vez, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatrírio e aceita pela Administração.
I1.3. O prazo de vigência da contrataçâo de 12 meses prorrogável confonne previsâo nos anexos a este
Edital.
11.4. Previamente à contrdaçâo a Administraçâo realizani consrlta ao Cadastro de Fomecedores para
identiÍicr possível suspensão temporáÍia de participação em licitaçâo, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contralar com o Poder Público, bern como ocon€ncias im@itivas indiretas.
11.5. Na hipótese de inegularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o contrdado deverá
regularizar a sua situaçâo perante o cadastÍo no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. sob pena de aplicaçào
das penalidades prel'istas no edital e anexos.
I 1.6. Na assinatura do coÍtrúo ou da ata de registro de preçog seni exigida a comprovação das condições
de habilitaçâo consignadas no edital. que deverão ser mantidas p€lo licitante durante a vigência do conúato
ou da ata de registro de preços.
I 1.7. Na hipótese de o vencedor da contraÍação diÍeta se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanÉes,lqs demais cominações legais cóiveis a esse fornecedor, poderá
convocaÍ outro fornecedor, respeitada a ordern de classificaçâo, paÍa. após a compÍovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementaÍes e. feita a negociação, assinar
o contrato ou a atâ de registo de preços

12. DOS RECI-IRSOS
12.1. A interposição de ÍecuÍso referente ao julgznento das propostas, à habilitaçào ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogaçâo dâ licitação, observará o disposto no at. ló5 da Lei n" 14.133. de 2021 .

12.2. O prazo recursal é de 3 (t€s) dias úteiq contados da data de intimaçâo ou de lawatura da ala.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnr o julgamento das pÍopostas ou o ato de habilitaçào ou
inabilitação do licitante:

12.3. l. A intençâo de recorreÍ deverá ser manifestada imediatanente ryós o rermino dojulgamento
das propostas e do ato de habilitação ou inúilitaçâo em campo próprio do sistema, duÍante o prazo
concedido na sessâo pública, náo infcrior a l0 minuos. sob pena de preclusão.

12.3.2. O pÍazo pâÍa apÍesentação .lâs razõ€s recursais será iniciado na dara de inúmaçào ou de
lavratura da ata de habilitâção ou inabilitação;
12.4. Os recursos dcvcrío scr encaminhadoc cm cempo pnóprio do sistcmâ.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisâo no pÍazo de 3 (üês) dias úteis, orr' nesse mesmo prazo, encaminhar o
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisào no prazo de l0 (dez) dias úteis,
contado do rec€bimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão coúecidos.
12.1. O prazo paÍa apresentaçâo de conúaÍrazões ao Íecurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
úteis, contados dâ data da intirnaçâo pessoal ou da diwlgação da interposiçâo do recurso. assegurada a üst
imediara dos elementos indispenúveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do uo ou da decisão recorrida ate
sobreveúa decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhirnento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
12.10. Os autos do processo com üstâ Êanqueada aos
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t3. DAS INFRAÇôES ÂDMtr\{rsrurrv-ls u, s.lxçôrs
I 3. L Comete infração administrativa" nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13-1.1. deixar de entregaÍ a docuÍnentaçõo exigida paa o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a duÍante o certame;

13.1.2. Salvo em decorràrcia de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13. I .2. 1 . não enúar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçào;
l3- I .2.2. recusar-se a enüar o detalhansnto da propoía quando exigivel;
l3- 1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerÍada a etapa compeütiva; ou
13. 1.2-;1. apresentar proposta ern desacordo com as especificações do Edital;

I3. 1.3. não celebra o conhato ou não e[Íegâr â documentação exigida paa a contrâtação, quaÍldo
convocado dentro do prazo de validade de sua propo«a;

13.1.3.1. recusar-se, sern justificariva. a assinar o contrato ou a ala de regisEo de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento eqúvalente no prazo estab€lecido pela Administração;

I 3 . I .4. apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o c€Ítame ou prestar declaraçào
falsa durante a licitação

13.1.5. fÍâudaÍ â licitaçâo
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Êaude de qualquer natuÍ€za, em especial

quando:
13. I .ó. I . agir em corúuio ou em desconformidade com a lei;
13.1.ó.2. induzir deliberadamênte a erro no julgamento;
13.1.7. pratica atos ilicitos com üstas a frusnar os objetivos da licitação

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.846, de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administraçâo poder{ garantida a prévia defesa aplicaÍ aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuím das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. adveÍência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitaÍ e contrataÍ e

13.2.4. declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enquanto perdurarem os motir os
determinantes da punição ou até que seja promoüda sua reabilitaçâo perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a graüdade da infragão cometida
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
13.3-3. as circunstâncias agÍâvantes ou atemrantes.
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública.
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de pÍognma de integridado, conforme nonnas e

orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida eÍn percentual de 0,5o,/o a 30o/o incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo m:iximo de 05 (cinco) dias úteis, a conta da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens l3.l.l a 13.1.3. a multa será de 0,5o/o a l57o do valor
do contrato licitado.

13.4.2. Para as infta@es preüsras dos itens 13.I.4 a 13.1.8. a multa será de l5oÁ a 307o do valor
do conlrato licitado.
13.5. As sanções de advertência. imp€dimento de licitar e contrataÍ e d€claraçâo de inidoneidade para lici
ou contraÍar poderão s€Í apliçâdâs. cumúativaÍnente ou não. à penalidade de multa
13.6. Na aplicaçâo da sançâo de multa será fâcultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
úteis. contado da data de sua iDtimaçào.
13-7. A sanção de impedimento de licitar e contrat seni aplicada ao responúvel em deconência
infiações adminisÍativas relacionadas dos itens li-l.l a 13.1.3, quando nâo se justificar a imposigào
penalidade mais grave, e impediá o responúvel de licitar e contratar no ârnbito da Administração Públi
diraa e indireta do eÍrte federativo a qual pertencer o órgão ou eatidade, pelo prazo rnáximo de 3 (três

anos.
13.8. Poderá ser rylicada ao responsável a sanção de declaração de
ern decorràrcia da prática das infrações dispostas dos itens 13.1.4

inidoneidade para licitar ou conúâtâÍ,
a 13.

V
1.8- bem como pelas
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adminislrativas previstas dos itens l3.l.l a 13.1.3 que justifrquern a imposiçào de pen
que a sanção de impedimento de licitaÍ e contratar, cuja duração obsen ará o prazo preüsto no §5" do aÍ.
156 da Lei n' 14.133, de202l.
13.9. A recusa injustificada do adjudicauí,rio ern assinar o contrato ou a ata de registro de preço. ou em
aceitar ou retirar o instrumento eqüvalente ao pÍam estabelecido pela Adminisüaqão, descrita no item
I 3.1.3, caracterizará o descumprimento totâl da obrigação assumida e o sujeitmi às penalidades e à imediata
perda da garanúa de proposta em favoÍ do órgão ou antídade promorora da licitação.
13.10. A apuraçâo de responsabilidade relaçionadas à sanções de im@imento de licitar e conÍatar e de
declaraçào de inidoneidade para licitar ou contrataÍ demandará a i$tauÍaçâo de processo de
respomabilização a ser conduzido por cornissâo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitarte ou o adjudicdário pu'a- no prazo de 15

(quinze) dias üteis. contado da data de sua intimação, eresentaÍ defesâ escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
13.11. Cúerá recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da 4licação das sanções de advertênci4 multa e

impedimento de licitaÍ e contratâÍ, contado da data da intimaçào, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrirh, que, se não a reconsiderar no pram de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recuÍso com sua motivagào à autoridade superior, que deveni proferir sua decisâo no prazo mriximo de 20
(vinte) dias úteiq contado do recebimento dos âutos.
13.12. Caberá a apres€ntação de pedido de reconsideração da 4licação da sançâo de declaraçào de
inidoneidade para licitaÍ ou contÍataÍ no pràzô de l5 (quinze) dias úteis, conrado da data da intimagâo, e

decidido no prazo máximo de 20 (ünte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideraçâo teÍào efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida ate
que sobreveúa decisão finâl da autoridâde comp€tente.
13.14. A aplicação da< sanÉes pÍeüstas nese Edital não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

14. DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
I 4 . I . Qualquer pessoa e pane ldüma para impugnâÍ estê Edital por inegularidade na aplicação do art. I 64
da Lei no 14 .133 . ôe 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
c€ÍaÍne.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento sení diwlgado ern sitio elarônico oficial
no prazo de até 3 (tres) dias úteis, limitado ao último dia úül anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderâo ser realizados por forma ele'trônic4 pelos
seguintes meios: compras.m2ateorologia.com.br.
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nào suspendern os prazos previslos no certaÍne.

14.4. l. A conc€ssâo de efeilo suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo âgexte de conúataçâo, nos artos do processo de licitaçào.
14.5. Acolhida a impugnação. sená defrnida e publicada nova data para a realizagão do ceÍame.

15. DAS DTSPOSTÇÔf,,S Gf,,RArS
15. I . Será divulgada ata da sessão pública no sisterna eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supen eniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação ern contrário, pelo
Pregoeiro.
15.3. Todas as refeÍênçias de tempo no Edital no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
Brasília - DF.
15.4. A homologaçâo do resultado desta licitâÉo não implictrá direito à contralaçâo.
15.5. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sernpre interpretadas ern favor da ampliaçâo da
entre os interessados, desde que não compÍometãn o intfiesse dâ AdministÍâção, o princípio da isonor
a finalidade e a seguÍançâ da côntrataçâo.
15.6. Os licitantes assumem todos os
AdministÍação não será, ern neúum caso. úvel por esses custos,
ou do resultado do processo licitatôriow
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15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e venc€m os prazos em dias de expediente na
15.8. O desatendimento de exigàrcias formais nâo essenciais não imponaná o afastamento do liciante,
desde que seja possível o ryroveitamento do ato, obscrvados os princípios da isonomia e do interesse
púbüco.
I 5 .9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou dernais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e s€us anexos estào disponívcis. na íntegr4 no Portal Nacional de Contrataçõ€s Públicâs
(PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2aecnologiacom.br.
15.11. Integram este Edital para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de ReÍbiencia
ANEXO I.l - Estudo Tecnico Prelimins
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
AN o III - Minuta da Ata de Registro de Preços
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